EMFOR - CIVEL

TITULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL

TESTEMUNHA APTA

Recurso 00055651319914058300

Tribunal TRF5

Relator Desembargador Federal Elio Wanderley De Siqueira Filho
Julgado em 12/06/2024
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EMENTA

ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. APELACAO. EXECUGCAO DE TiTULO
EXTRAJUDICIAL. ACORDAO DO TCU. PRESCRIGCAO INTERCORRENTE. TEMA 899 DO STF. TEMAS 566
E 567 DO STJ. INERCIA DA EXEQUENTE. IMPROVIMENTO DA APELACAO.

1. Apelacéo interposta pela UNIAO FEDERAL, em face de sentenca que, acolhendo a excegéo de
pré-executividade, extinguiu a execucdo, em razdo da prescri¢ao intercorrente, na forma do art. 487, inciso |l,
c/c o paragrafo Unico do art. 771, ambos do CPC/2015.

Trata-se de acéo de execucéo de titulo extrajudicial baseada no acérdéo proferido pelo Tribunal de Contas
da Unido (TCU) - TC-1.429/91, em decorréncia de apropriacédo indébita de recursos federais.

3. O cerne da questéo diz respeito ao reconhecimento da prescri¢cdo intercorrente no caso concreto.

4. E pacifica a jurisprudéncia na linha de que o acérddo do TCU constitui titulo executivo extrajudicial, ndo se
fazendo necessaria para sua cobranca judicial, sequer, a sua inscricdo em divida ativa (arts. 1° da Lei n°
6.822/80, 23, Ill, "b", e 24 da Lei n°® 8.443/92 - Lei Orgénica do TCU - e 71, I, § 3°, da Constituicdo Federal.

5. O STF, no julgamento do RE 636.886/AL (Tema 899), com repercusséo geral, firmou a tese de que "é
prescritivel a pretenséo de ressarcimento ao erario fundada em decisédo de Tribunal de Contas" (Tribunal
Pleno - Rel. Min. Alexandre de Moraes - Data do Julgamento: 20/04/2020). Por sua vez, o STJ, ho
julgamento do REsp 1.340.553/RS (Tema 566), firmou o entendimento de que "o prazo de 1 (um) ano de
suspenséo do processo e do respectivo prazo prescricional previsto no art. 40, 88 1° e 2° da Lei n. 6.830/80 -
LEF tem inicio automaticamente na data da ciéncia da Fazenda Publica a respeito da ndo localiza¢édo do
devedor ou da inexisténcia de bens penhoraveis no endereco fornecido, havendo, sem prejuizo dessa
contagem automética, o dever de o magistrado declarar ter ocorrido a suspensédo da execuc¢ao".

6. O Tema 567 firmado no referido REsp estabelece que, "havendo ou néo peticdo da Fazenda Publica e
havendo ou n&o pronunciamento judicial nesse sentido, findo o prazo de 1 (um) ano de suspenséo inicia-se
automaticamente o prazo prescricional aplicavel" [Primeira Se¢éo - Rel. Min. Mauro Campbell - Data do
julgamento: 12/09/2018].

6. Nesta perspectiva, cite-se trecho da sentencga, o qual se adota como razéo de decidir: "No caso vertente,
vé-se que houve um longuissimo decurso de tempo entre o ajuizamento da execuc¢édo (22.08.1991) até que



se penhorasse o pifio valor de R$ 7.400,52 [...], em 21.01.2013 (p. 97 do ID 4058300.10769381, de
31.05.2019), sem que ocorresse medida habil a interromper o prazo prescricional. Embora o feito ndo tenha
passado, formalmente, seis anos (1 ano de suspensdo + 5 anos de arquivamento sem baixa) sobrestado,
fato é que nenhuma diligéncia util foi praticada ao longo do lapso temporal acima mencionado, devendo ser
ressaltado que o exequente, por ocasido do pleito de suspenséo da execucao com fundamento no art. 40 da
LEF, em 11.12.1991, declarou que diligenciaria a busca de bens".

7. Tendo o feito permanecido paralisado por periodo bem superior ao prazo prescricional, por inércia da
exequente, correta a sentenga que reconheceu a prescri¢cdo intercorrente.

8. Apelacdo improvida. Majoracdo em 1% (um por cento) da verba honoréria fixada na origem.



